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Projeto de Lei n2  É:c/-  ‘.7-  

Prorroga  vazo da Lei n2 862, de 23 de dezembro de 1966.  

A CÂMARA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA DECRETA: 

Art. 12 - 0 prazo de que trata parágrafo 12 do artigo 22 da Icei n2862, 

de 23 de dezembro d 1966, fica prorrogado até 31 de dezembro/ 

de 1968. 
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Art. 22 - Esta lei entrara 	'gor na data de sua publicação, revogan - 

se as disposiçõel-m contrário. 

Sala 	Sessões, 20 de novembro de 1967. 

-ÁL 
Dr. Angelo Paz da Silva 

JUSTIFICATIVA 

A Lei n2 8.2, de 23 de dezembro de 1966, que instituiu a redu-

ção da alíquota da sisa, permitiu o recolhimento antecipado daquele tri-

buto, estabelecendo o prazo de um ano para que os contribuintes celebras 

sem a escritura definitiva. 

O prazo está a se extinguir e inúmeros são o que até hoje não 

puderam obter suas escrituras e assim estão ameaçados de sofrer prejuizo 

da sisa paga. 

Com a aprovação diéste projeto se evitará o prejuizo de dezenas 

de munícipes e não se produzirá qualquer consequência ao erário munici - 
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